
Banco é condenado por falta de acessibilidade para
trabalhadora com nanismo
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A 11ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (interior de São Paulo) reconheceu a violação dos direitos
de uma empregada com nanismo (síndrome de Silver Russel) devido à falta de acessibilidade no ambiente de trabalho,
condenando a instituição financeira na qual ela trabalhava a indenizá-la em R$ 150 mil.

Segundo consta nos autos, a empregada alegou que o banco não tomou
as providências necessárias para garantir sua acessibilidade física. O
juízo da 5ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto (SP) detalhou a falta de
adaptações ergonômicas, como a localização inadequada do refeitório
em andar superior, impossibilitando o acesso da trabalhadora e impondo
a ela a necessidade de depender de colegas para aquecer sua
alimentação.

O relator do acórdão, desembargador Orlando Amâncio Taveira,
concordou com a decisão de primeiro grau e ponderou que a negligência
em providenciar essas adaptações demonstra uma falha no cumprimento
dos princípios de inclusão e acessibilidade. Ele também assinalou que a
falta de acesso ao refeitório configura tratamento discriminatório e
afronta a dignidade da trabalhadora.

A decisão se baseou na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência e no Estatuto da Pessoa com Deficiência, que estabelece o
dever de garantir a acessibilidade e a inclusão em todos os ambientes,
inclusive no trabalho. O colegiado ressaltou que o dano moral, nesse caso, é in re ipsa, ou seja, decorre diretamente do ato
ofensivo, não necessitando de prova adicional. Com informações da assessoria de imprensa do TRT-15.
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Empregada com nanismo relatou graves problemas de

acessibilidade
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